
limo Sr JEFERSON DA SILVA
SUPERINTENDENTE
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT

VANESSA FRAGA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Prezado(a) Senhor(a),

Por permissivo constante no Decreto Municipal, n 7.809/1999, alterado

pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, visando dar atendimento ao pedido do

Nobre Edil em referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia da

indicação para conhecimento e manifestação.

Solicitamos resposta à esta SEJUR em até 15 dias a contar do

recebimento deste.

Na  oportunidade,  renovamos  nossos  protestos  de  elevada

consideração e apreço.

(Favor mencionar estas referências na resposta)
Processo Administrativo: n 16560/2023
Indicação: n 1256/2023
Vereador: ANDERSON DE LANA ANDRADE

Oficio n 279/2023/SEJUR-Leg

Cubatão, 28 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.cubatao.sp.gov.br
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Encaminho a presente Indicação às providências cabíveis.

Ofício n 1256/2023 - IND.

Excelentíssimo Senhor:
Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

Anderson de Lana Andrade - Anderson Veterinário

Vereador - PSDB
Cubatão, 07 de novembro de 2023.

INDICO à Mesa da Câmara, observadas as formalidades

regimentais, expedir ofício ao Poder Executivo, solicitando gestões visando

indicar à CMT para providenciar sinalização de trânsito emplacamento e de

solo, indicando carga e descarga, de fronte ao número 466 da Avenida

Miguel Couto 466, Centro.
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Cubatão, 07 de novembro de 2023.

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

INDICAÇÃO N 1256/2023

490 da Fundação do Povoado e
74 de Emancipação Político-AdministrativaDIVISÃO LEGISLATIVA
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Cubatâo, 30 de novembro

e manifestação.

Encaminho o presente para ciência

Sr. Assessor:

ASSESSORIA DE ENGENHARIA
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